
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ref.: Pregão Presencial no. 007/2023 

Recorrente: CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 

CNP): 41.477.451/0001-00 

A Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba realizou, no dia 28 de julho 

de 2023 às 14:00 (quatorze horas), licitação na modalidade Pregão Presencial sob o 

no 007/2023, para Contratação de empresa para prestar serviço de mão de obra 

mecânica para os veículos próprios e locados da frota municipal os quais tenha direito 

por força contratual. 

ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

DOS FATOS 

Trata-se de resposta ao Recurso Administrativo apresentado pela pessoa jurídica 

CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA, CNP): 41.477.451/0001-00. 

Conforme consta nos autos, a licitante jurídica CLODOALDO SOUZA LEDO 

CORREIA apresentou recurso no prazo legal. 
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ANÁLISE DE MÉRITO 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cabe demonstrar a tempestividade do presente Recurso, conforme item 

do edital descrito abaixo: 

"13.0.DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de 

recorrer, observando-se o disposto no 

Art. 40, Inciso XVIII, da Lei 

10.520/02." 

A data limite de intenção de recursos neste caso, fica definida até o dia 02/08/2023. 

Em momento oportuno durante o curso da licitação, o fornecedor CLODOALDO SOUZA 

LEDO CORREIA declarou intenção de recurso. 

No dia 31/07/2023, na sala da CPL, o fornecedor CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 

protocolou recurso. Desta forma o recurso apresentado pela empresa CLODOALDO 

SOUZA LEDO CORREIA encontra-se TEMPESTIVO. 

II- DO OCORRIDO 

No dia 31 de julho de 2023 a pessoa jurídica CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA 

protocolou recurso junto a CPL contra a decisão que habilitou a empresa 50.730.553 

JAILDES TORRES VILAR - CNPJ: 50.730.553/0001-78 no certame. 

A empresa CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA, ora recorrente, entende que há 

razões para a reforma da decisão proferida 
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III- DAS RAZÕES APRESENTADAS 

Vejamos no recurso a seguir: 

OFICINA N.SRA DO LIVRAMENTO 
CLODOALDO SOu1A U Da CORRC tA 
RW 3e.srro tNno Campas r.sr 3$7. Cafrtto 
U.rynen[O-ParNW . 
CHPIfy4 {1,a77.aS3fCt30t zr+ .-, Istw4+..a1nN1l. 
7Mar,mr, care s»nLrAu lP.,r;

sacaºassºaraººsvºººssºss antasºsasºs acsszcasaaaaaaaºasasºassa 

RECURSO ADMINISTRATfvO CONTRA HABILITAÇÃO DC OUTREM 
sxasax~taszv_anaxax x.asatxxx_:==sassºº= ssc~s~css.c 

t1USTRISSIMOi SCNatOR PREGOtIRO 
MUNICIP►O OE I cVRAME'NTO - ESTADO DA PARAIBA 

REF PRFGAO PRFSFNCIAI M 00007.7023 
PROCESSO ADMIMIST RATIVO N• 0357023 

A rmMeta (tOOC.sAtDC7 SOUZA ItOO(GwRIA r-scrrca m t+'►/ sob n nrØAj)<as1l17007-00 atC,aKia na 
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cordato It31 99$.31i063. enrlr~rço Oe rmaa. t3oona1do20~aR*.x ,urlcorn, ~cstc r.o °cprr.entada 
Por s.rr r.praYantarlta 11lLtt S/ Cb6.7Jlão So,.0 \fOd Corre.a, llrasdnra 4sada, ampran.ano_ aurtidir du 
CPE M 075 733.tNi-92 c do RG M 339p7i- SSPfPt3, res.drwtr •y R.a Sevt+rne Olrrco Carrooa, SJII 
Lantro, L~rramwmu, latada da ºaraiba, larllpºsvvamae/e, aern, cce+e h.lcro nd Art.. i►, Y o Kvt/l da La= 
1Q.S20J02, a preser.(a de ttaas.a Srrdwna, a~ de rnterpCr• 
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i.FATOS SUü.IACENTES: 

b:udé-~p JO C1arf!a~^✓P drasa 

rE•.a awrta;prrt 

praocalrtarnwlKeta ar.tUr..nf.,dad. 

Sur.tla pur, ao:x a ana+rsr da Oocu ts;Lo ap~rstr!aa.a pmos kcdardrt., n Sr Rc;e^rwu ru4eninw pat 

i,1$af S0 730 s53 lNlp- t IOARIS vltAll - Chap 5 7r) ar.ap.a dx 

~man nd~,alK. wa 

0 DAS RAlÕFS DA REFORMA 
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pnhitura Municipal de LivrstnMEo 
Rsabido em

Fonte: colacionada do recurso administrativo da recorrente. 
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OFICINA N.SRA DO LIVRAMENTO 
CI000AtDO SOUZA tIOO CORRF.A 

Iltt. S.n.nino QlFata Creswr. rA id7. C.ant•o 
liMs—~r`to - ►atatt• 
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Fonte: colacionada do recurso administrativo da recorrente. 
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OFICINA N.SRA DO LIVRAMENTO 
CL0D0ALDO SOUZA LEDO CORREIA 
Rua Seviaino ORnto Campos nº 387, Centro 
Lrramento - ParaRsa 
CNP7 Pit•: 41.477.4.51/0001.00 - ins E stadual na 1ô.3%.00í-9 
Telefone paw cofl : (637 99631-9063 

Em cor uha realizada junto ao portal eletrdróco da Racelb Estadual ¿do estado da Paraba), a empresa 

encontra-se cadastrada sob o ri' 16.465.955.2, e portanto, possui Etc estadual totalmente ativo e 

disponwel para conu+ta de qualquer nntoressado (rndbrme rma~en abano}. 

♦FI.A<A 

.g$,* . ., ±S au* ;Arti.II q ,* 

PKa totalmente claru que ocorreu fim Lapso por pane da rmprrsa, delindo de apresentar o documento 

junto aos seus documentos de habinação ali certame. 

O Ilustnsslmo Sr. Ptegderro, sem maiores consrderaç .es, acabou por haMl~tar a empresa. no ier.usd em 

conldetaçioa obre sai }o frita po' no-so rrprrsentante no mor-unto da srss3o nom.  consta em ata 

Fonte: colacionada do recurso administrativo da recorrente. 
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OFICINA N.SRA DO LIVRAMENTO 
Cl0D0ALD0 SOUZA LEDO CORREIA 
Rua Severino Of flo Campos na 387, Centro 
livramento - Paruba 
CNPI Ne: 41.477.451/000100 - Ir.s Estadual ne 16 395 00 .9 
Telefone pene confab: (83) 99831.9063 

E sabido de todos que a prova do Nmpnmptto de toda e qualquer eaí/1n ia eddaliW deve ocorrer na 

lpoca oportuna, nao podendo refeóae•se para o futuro a apresenteçao de documento que deveria integrar 

o mveiope pertinente habtrtatio 

Abas, o 4 3', do art. 43, da lei n' 8.666/93, deus patente a impossibilidade de see incluído daumento 
posterarniente i lase apropr ada 

De outra pane, a conduta voltada i ace taçao de apresentaçao de documento de forma eidemporanea 

viola o principio da ìsonom a que deve presidir todo e qualquer procedimento 4utatorio la i. 3', da ler n' 

86661931 

RI. DOS PEDIDOS: 

De sorte que, com fundamento nas ruões precedenterrrnte aduridas, requer se o provimento do presente 

recurso, com efeito para que se¡a anulada a dec'sao tw1 apreço, na parte atacada neste. declarando-se a 

empresa 50.730.553 JAJIDES TORVES VA.AR • CNPJ S0.7303S3/0001-78, nabdrtada para prosseguir no 

t~d 

Outrossim, laureada nas ruões recursais, requer-se que o ILstrissimo Sr. Pregoeiro reconsidere sua 

declsjo e, r4 hipótese no esperada isso n$o ocorrer, faça este subi , devidamente informado, à 

autoridade superior, em conformidade com o 4 4, do art. 109. da lei n' 6666/93, observando se ainda o 

disposto no 4 3 do mesmo artigo. 

Nestes Termos, espera Deferimento. 

livramento P8, 31 de lutho de 2023. 

Cli')DOtAtDOrSOf/ZA LEDO CORREIA 
C►f: 075.733.694 92 

R6: 3S91f D72- SSP/PB 
Sddo AdnYnistrddor 

Fonte: colacionada do recurso administrativo da recorrente. 
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DO PEDIDO 

A empresa recorrente faz seguinte pedido: 

III. DOS PEDIDOS: 

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente 
recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a 
empresa 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR - CNPJ: 50.730.553/0001-78, inabilitada para prosseguir no 
pleito. 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o Ilustrissimo Sr. Pregoeiro reconsidere sua 
decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à 
autoridade superior, em conformidade com o § 4, do art. 109, da Lei n 8666/93, observando-se ainda o 
disposto no § 3' do mesmo artigo. 

Nestes Termos, espera Deferimento. 

Livramento - PB, 31 de Julho de 2023. 

CLODOA + • SOUZA LEDO CORREIA 
CPR 075.733.694-92 
RG: 3598072- SSP/PB 

DAS CONTRARRAZÕES 

Transcorrido o prazo, não foram apresentadas as contrarrazões. 

PARECER DA ASSESSORIA 

A habilitação jurídica como ensina Marçal ]usten Filho assim é definida: "A 
prova da habilitação jurídica corresponde à comprovação de existência, da capacidade 
de fato e da regular disponibilidade para exercício das faculdades jurídicas. Somente 
pode formular proposta aquele que possa validamente contratar. As regras sobre o 
assunto não são de Direito Administrativo, mas de Direito Civil e Comercial. Não existe 
discricionariedade para a Administração Pública estabelecer, no caso concreto, regras 
específicas acerca da habilitação jurídica. Mais precisamente, a Administração deverá 
acolher a disciplina própria quanto aos requisitos de capacidade jurídica e de fato, 
dispostos em cada ramo do Direito. Encontra-se em situação de habilitação jurídica o 
sujeito que, em face do ordenamento jurídico, preenche os requisitos necessário à 
contratação e execução do objeto': 
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Ao analisarmos o Edital do certame, verificamos no item objeto de controvérsia, 
a seguinte exigência e redação, vejamos: "9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante" 

A citada exigência refere-se à "INSCRIÇÃO ESTADUAL" ou "INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL". Trata-se do documento que comprova a inscrição da empresa no 
cadastro de contribuintes, ou seja, para o exercício da atividade, a empresa deverá 
inscrever-se como contribuinte para iniciar o pagamento dos impostos. Esse é o fim 
da exigência em questão que visa obter a certeza de que a empresa é 
contribuinte e está apta para emitir documentos fiscais. 

Qual seria a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo à sede da proponente? 

O edital e nem a legislação nomeia ou indica qual seria esse documento. O que 
ambos exigem é a comprovação da inscrição no cadastro de contribuintes. 
Dependendo do ramo de atuação da empresa ela poderá recolher tributos estaduais 
ou municipais ou para ambos os fiscos. Dessa forma, será cadastrada ou pela Fazenda 
Estadual ou Municipal. A prova de inscrição no cadastro de contribuintes nada mais é 
do que uma certidão, declaração ou documento público expedido pela Prefeitura ou 
Estado onde conste a declaração ou se constate que a empresa é contribuinte e está 
regular com suas obrigações. 

Afinal, qual seria o documento para comprovar essa situação de inscrição 
estadual e ou municipal. Repita-se mais uma vez que o Edital não estabeleceu que 
essa comprovação seria realizada por determinado documento específico. Exige-se 
apenas que haja comprovação. Nesse norte, qualquer documento idôneo é meio de 
prova para comprovar a inscrição. 

A empresa deve saber que o ramo de atividade do presente certame é a 
prestação de serviços, estando sujeita ao recolhimento do ISS, ou seja, imposto 
municipal ou se a empresa fornece mercadorias estando, assim, sujeita ao ICMS, 
portanto imposto estadual. Se for contribuinte municipal, deverá procurar a Fazenda 
Fiscal de seu município e solicitar a certidão de cadastro de contribuintes. 

O recorrente afirma em seu recurso administrativo que o mesmo deveria ter 
apresentado o alvará municipal como forma de cumprimento do item não apresentado. 
No entanto, a obrigatoriedade da apresentação de alvará ou autorização de 
funcionamento, ainda na fase habilitatória, carecerá de justificativa técnica do órgão a 
demonstrar que a atividade exercida pelo licitante exige a apresentação da 
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autorização. Assim sendo, é preciso justificar sua exigência, sob pena de restringir 
injustificadamente o caráter competitivo da licitação. 

Diante do assunto, citamos alguns dos vários acórdãos existentes sobre a 
exigência de alvará de localização e funcionamento em licitações: 

(...) Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. 
Srs. Conselheiros da Primeira Câmara, por unanimidade, em conformidade 
com a ata de julgamento, diante das razoes expendidas no voto do Relator, 
em: I) julgar procedente a denúncia, considerando irregulares, a) a 
exigência de alvará de funcionamento na fase de habilitação (TCE-MG —
DENs 944779, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data de Julgamento: 
10/05/2016, Data de Publicação: 14/06/2016) 

LICITAÇÃO - ARGUIÇÃO DE PERDA DE OBJETO AFASTADA -
HABILITAÇÃO - REGULARIDADE FISCAL - AL VARA DE FUNCIONAMENTO -
EXIGÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA OU DOCUMENTO ORIGINAL -
DOCUMENTO NÃO ELENCADO NA LEI N° 8,666/93 — SEGURANÇA 
CONCEDIDA. Não prospera a arguição de perda de objeto em razão da 
publicação do resultado da concorrência, se ainda houver pendente de 
julgamentos recursos aviados pela licitante. A fina/idade do procedimento 
licitatório é obter a melhor proposta para a Administração Pública, mediante 
o maior número de concorrentes possíveis. O edita/ ao exigir a apresentação 
de documento não elencado nos artigos 27 e 29 da Lei n° 8.666/93 como 
comprovação de regularidade fiscal, fere os princípios da ampla 
concorrência e acessibilidade, além de afrontar o princípio da 
razoabi/Idade. (MS 84365/2009, DES. CARLOS ALBERTO AL VES DA ROCHA, 
SEGUNDA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PRIVADO, 
Julgado em 17/11/1009, Publicado no DIE 11/12/2009). 

Desta forma fica esclarecido a não exigência de alvará de localização e 
funcionamento nas licitações realizadas pelo Município de Livramento — PB. 

Esta Assessoria, diante das alegações apresentadas no recurso da empresa 
CLODOALDO SOUZA LEDO CORREIA, CNPJ: 41.477.451/0001-00 então decidiu 
consultar o Responsável pelo Setor Tributário o Senhor Carlos Marcelos Freires 
Neves através do Ofício 0005/2023 afim de verificar se o mesmo emitia alguma 
certidão denominada ou semelhante a "Ficha de Inscrição de Contribuinte 
Municipal". O mesmo nos respondeu, também através de ofício, que o município 
não emitia tal certidão. 
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Como o objeto do certame é a prestação de serviços e está sujeita ao 
recolhimento do ISS, deve ser cobrado imposto municipal, afastando dessa forma 
a apresentação da Ficha de Inscrição de Contribuinte Estadual. Como o Município de 
Livramento — PB, não emite tal documento, o licitante não pode ser prejudicado por 
não apresentar um documento que não existe no seu município. A Certidão Negativa 
de Débitos Municipais apresentada pela empresa, indica que a mesma está quite com 
suas obrigações tributárias com o município, caso contrário, a presente certidão não 
seria emitida. 

Necessário se faz ressaltar que, o procedimento licitatório jamais poderá ser 
considerado um fim em si mesmo, mas um meio para, em nome do interesse público, 
efetivar a contratação da proposta mais vantajosa e do licitante apto. Justamente por 
isso é que, no curso do certame, não se pode ater ao excesso de formalismo, por se 
dizer, não é possível privilegiar a forma em detrimento da matéria. Portanto, basta 
que, no exame das condições de preenchimento das regras insertas no instrumento 
convocatório, os documentos apresentados pelos licitantes sejam materialmente 
válidos para que se declare o vencedor. TCU- Tribunal de Contas da União assim 
decidiu: 

"o apego a formalismos exagerados e injustificados é uma manifestação perniciosa da 
burocracia que, além de não resolver apropriadamente problemas cotidianos, ainda 
causa danos ao Erário, sob o manto da legalidade estrita. Esquece o interesse público 
e passa a conferir os pontos e vírgulas como se isso fosse o mais importante a fazer. 
Os princípios da proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de 
impor consequências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob 
esse ângulo, as exigências da Lei ou do edital devem ser interpretadas como 
instrumentais." (TCU, 004809/1999-8, DOU 8/11/99, p.50, e BLC n°4,  2000, 
p, 203,) 

Portanto, tendo analisado o Recurso apresentado pela empresa CLODOALDO 

SOUZA LEDO CORREIA, esta assessoria opina por INDEFERIR o pedido da recorrente 

em inabilitar a empresa 50.730.553 JAILDES TORRES VILAR - CNPJ: 50.730.553/0001-

78, tendo em vista que esta atende plenamente os requisitos legais e editalícios. 

Livramento — PB, 04 de agosto de 2023 

JOSÉ MAVI FERNANDES DE SOUSA 
Assessor Jurídico — OAB — PB 14.422 


